
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Üeere to n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO I RIO DE JANEIRO. 8 DE AGOSTO DE 1932 N. 5 

ASSINATURAS — VENDA AVULSA 

Brasil: 

Por ano 60S000 

Por semestre • 30SJOOO 

Para repart ições e funcionários: 

Por ano. . ; . . 4£$000 

Por semestre . . . . . . . 24$000 
Venda avulsa. . . . : $300 
Número atrazado , . í ,, $400 

e mais $100 por exercicio. 
Exterior: 

Por ano. 96$000 

,Por semestre 1 48$000 

Para Departamentos Oficiais: 

Por ano .,.. 78$000 
Por semestre ;.' 39?000 

. Portaria n. 96 de 3 de agosto de 1932, do Diretor Geral 
da imprensa Nacional. 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
1LEIT0RAL 

Data da in s t a l ação —T 20'de maio de 1932. 

Presidente — Minis t ro H e r m e n e g ü d o Rodrigues de B a r r o s . 

Vice-presidente — Minis t ro Jo sé Soriano de Souza F i l h o . * 

Procurador Geral — Desembargador Renato de Carvalho T a 
vares. 

Juizes efetivos — Minis t ro João Mart ins de Carvalho Mourão , 
e desembargador José Linhares , Drs . Affonso Penna Juniovj 
Prudente de Moraes F i l h o . e Affonso Celso. 

Juizes substitutos — Minis t ros Eduardo Esp ino la e P l í n i o C a 
sado; desembargadores Leopoldo de L i m a e A r t h u r 'Colla-

. • res More i ra ; D r s . José Miranda Valverde, L è v i Fernandes 
Carneiro , e Alceu de Amoroso L i m a . 

Nota — O ministro José Soriano de Souza F i l h o acha-se l i 
cenciado, estando s u b s t i t u í d o pelo minis t ro Eduardo E s 
p i n o l a . 

ATAS 

•SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E M 29 D E J U L H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO H E R M E N E G I L D O DS 
SI D E N T E 

BARROS, P R E -

A's nove horas, presentes os sr-s. ju izes : ministros E d u 
ardo Espino la e Carva lho . Mourão , desembargadores José L i 
nhares e Renato Tavares, drs. Affonso Penna J ú n i o r , Prudente 
de Moraes F i l h o e Aiífons.o Celso, abre-se a sessão. W l ida e 
sem debate aprovada a ata d a ' s e s s ã o anterior'. O sr. presidente 
dá conta do expediente que se acha sobre a mesa e, nos ter
mos do Regimento, faz a pub l i cação dos acórdãos relativos aos 
processos de n ú m e r o s 1 a 13. O sr. Affonso Celso p r o p õ e que, 
na ata d a presente "sessão, seja. lançado u m voto de profundo 
pezar pelo .falecimento do grande brasileiro, verdadeiro super-
h'ornem, que foi Santos Dumont. O T r i b u n a l unanimemente 
aprova essa homenagem. O mesmo ju iz , pedindo novamente 
a palavra, p r o p õ e que emquanto não fôr publicado 'o Regi4 
mento Interno dos Tr ibunais Regionais, j á aprovado, e cujos 
originais se acham na Imprensa. Nacional, vigore para esses 
tr ibunais o Regimento Interno do T r i b u n a l Superior, no que 
fôr apl icável . E ' aprovada unanimemente essa proposta. ' O 
sr. Prudente de Moraes F i l h o relata o processo n. 20, consulta 
do Tr ibuna l Regional no Dis t r i to Federal , è vota no sentido çiè1 

que ' as subs t i t u i ções dos juizes eleitorais cabe rão aos-juizes 
v i ta l íc ios que forem designados pelo respectivo T r i b u n a l Re
gional . O sr. Carvalho Mourão , embora, reconhecendo que essa 
solução está de acordo com a letra do Coidigo Ele i to ra l , chama 
a a t enção do T r i b u n a l para os e m b a r a ç o s que pode t razer .ao-
se rv iço -e le i to ra l , pr incipalmente no interior do paiz, e p r o p õ e 
que os juizes mesmo não vi ta l íc ios possam subst i tuir os juizes . 
eleitorais, quando estiverem no exercicio da função plena,',.de 
ju izes 'de 'd i re i to . E se tal alvitre não fôr aceito, p r o p õ e qua-ió 
T r ibuna l represente ao Governo no sentido de uma a l t e ração 
•nesse par t icular no Código Ele i to ra l . O sr. Affonso Penna 
J ú n i o r manifesta-se contrario a ambos os alvitres do sr. Car 
valho Mourão , achando- que n ã o es tá só na letra, mas t a m b é m 
no espiri to do Código Ele i to ra l que os juizes eleitorais sejam 
semipre vi ta l íc ios , mesmo os substitutos, para se evitar a s ' a u 
sências propositais .dos juizes efetivos, que não querendo p r a 
ticar fraude, encontram esse meio de p e r m i t i r que outros' a 
prat iquem.,O sr. Carvalho Mourão declara que diante das pon
de rações do sr. Affonso Penna J ú n i o r , vota de aco rdo ' com 
o relator, mas insiste em que se procure u m meio' p r a 
tico de resolver a ques t ão . O sr. José L inhares acha conve
niente que se estude a ques t ão levantada, pelo sr. Carvalho 
Mourão , e pede que se adie a vo tação nesta parte. O T r i b u n a l 
unanimemente aprova a conc lusão do sr. Prudente de Moraes 
F i l h o e resolve adiar a d i s c u s s ã o - d a proposta-do sr. CarValho • 
Mourão , quanto a r e p r e s e n t a ç ã o ao Governo.- O sr. presidente 
p õ e em discussão o projeto de Regimento Gerai, dos - ' 'Cartó
rios eleitorais, ju ízos e secretarias dos Tr ibuna i s Ele i tora i s , 
apresentado pela comissão cons t i t u ída dos sr-s. Carvalho . 'Mou
rão , Prudente de Moraes F i l h o e Affonso Celso. O sr. Ca íyà l í ío 
Mourão , relator da Comissão, encaminha a d iscussão leiiürí ar 
tigo por artigo. E ' aprovado b art. I o . A o p a r á g r a f o unicp^fto 
artigo p r ime i ro .o s r . Renato Tavares apresenta uma ,eme.p,dá1 ; 

que é aprovada unanimemente. Ao artigo segundo o s r ; . , I ^ n a t ò 
Tavares apresenta 1 uma outra emenda, que não t em-^a í^ece r 
lavoravel da Comissão, ,e.é rejeitada pelo T r ibuna l . E ' ^p^ova^o 
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o artigo, salvo a redação . São aprovados os artigos tres a trese 
e seus §§ 1 a 4. E ' aprovado o p a r á g r a f o quinto do artigo 
trese, el iminada a u l t ima parte desse pa rág ra fo , conforme 

' p ropôs o s r . .A f fonso Penna J ú n i o r . São aprovados os demais 
p a r á g r a f o s do artigo trese. O sr. presidente- declara que pelo 
adiantado da hora va i levantar a sessão, prosseguindo-se na 
d i scussão e vo tação da m a t é r i a na sessão de a m a n h ã . L e 
vanta-se a sessão á s onze horas e vinte e cinco minutos. 

10 a SESSÃO ORDINÁRIA, E M 30 D E J U L H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA" DO SR. MINISTRO H E R M E N E G I L D O DE BARROS, P R E 
SIDENTE 

Ás nove horas, presentes os senhores ju izes ; ministros 
Eduardo Esp ino la e Carvalho Mourão , . d e s e m b a r g a d o r e s - J o s é 
L inhares e Renato Tavares, D r s . Affonso Penna J ú n i o r , P r u 
dente de Moraes F i l h o e Afonso Celso, abre-se a s e s s ã o . 
15 l ida e sem debate, aprovada a ata da sessão an t r io r . O 
Sr. presidente, declara que não ha expediente sobre a Mesa e 
nos termos do .Regimento, publ ica os acó rdãos de ns. 14 a 20 . 

O S r . Eduardo Espino la relata o r ecurso ,n . 1, interposto 
da decisão do T r i b u n a l Regional no Dis t r i to ' Federal , da d i 
visão eleitoral feita na conformidade do ar t . 24 do Código 

O S r . José L inhares faz observações sobre o modo i r r egu
lar por que foi processado esse recurso no T r i b u n a l Regional . 
O T r i b u n a l nega provimento ao recurso, de acordo com o 
voto do relator, deixando de funcionar o desembargador pro
curador geral S r . Renato Tavares, de acordo, com o a r t . . 2 4 
do Regimento. 

-~ O S r . Renato Tavares, logo em seguida, diz que emi t iu 
parecer nesse processo de consulta atendendo á d ispos ição 
regimental (art. 78 combinado com o art . 72, § 6 o ) , mas apro
veita essa p r ime i r a oportunidade que se lhe oferece para fazer 
ponde rações que revestem o c a r á t e r de consulta ao T r i b u n a l 
sobre a ação do Min is té r io P ú b l i c o : — Tendo o Regimento 
Interno determinado que o Procurador Gera l t e r á voto em 
todos os feitos em que não funcionar como representante do 
Min i s t é r io Púb l ico , mas dispondo que o mesmo deva ser o u 
vido em todos os recursos, lhe tolhe quasi por completo á sua 
ação como ju iz do T r i b u n a l ; assim sendo consultava o T r i b u 
n a l ' s i não era o caso de fazer-se uma a l t e r a ç ã o no Regimento 
Interno. O S r . presidente ouve os demais juizes sobre essa 
consulta do Procurador G e r a l . O S r . José Linhares diz que o 
projeto da Comissão dp Regimento Interno só mandava ouvi r 
ò. Procurador Gera l nos recursos cr iminais , mas que não acha 
m á a d ispos ição atual, que ve iu a ser aprovada pelo T r ibuna l . 
O S r . Affonso Penna J ú n i o r acha que, mesmo sendo ouvido, o 
Procurador Gera l só não p o d e r á votar nos processos de que 

• resultar ap l icação de pena. O S r . Carvalho Mourão m a n i 
festa-se favoráve l a que se torne facultat iva a aud iênc ia do 
Procurador G e r a l . O T r i b u n a l resolve continuar a a p l i c a r , a 
atual d i spos ição do Regimento, a t é que de fu tu ro ' se j a to 
mada uma de l ibe ração sobre essa m a t é r i a , tendo se abstido de 
votar o Procurador Geral , autor da consulta . 

O S r . Carvalho Mourão relata o recurso n . 2, sobre d is 
pensa do serv iço eleitoral (recorrente: D r . José Bernardino 
Alves J ú n i o r ; recorrido, T r i b u n a l Regional do Estado de M i 
nas Gerais) e vota no sentido de ser confirmada a decisão re 
corr ida pela qual o T r i b u n a l Regional julgou-se incompetente 
para deliberar sobre as excusas alegadas, mas tomando co
nhecimento db pedido como si o r i g iná r i o fora, lhe dá defer i 
mento. O S r . Jo sé Linhares declara que é favoráve l , porque 
o recorrente é membro do Conselho Consultivo Estadoal, man
tendo assim o seu ponto de vis ta anterior, mas si não fora 
essa a razão , indafereria o pedido visto como não acha proce
dentes as razões apresntadas. F a l a o S r . Affonso Pena J ú n i o r 

.manifestando-se contrario a excusa baseada em outros afaze
res dos juizes e doença que os impeça dè empregar a 
at ividade em outros misteres. O S r . Carvalho Mourão . 
declara que deante das razões aduzidas pelo S r . Affonso 
Penna Júnior^, modif ica o seu voto e nega, t a m b é m , , p r o v i 
mento ao recurso." O T r i b u n a l confirma a decisão recorr ida 
e tomando conhecimento do pedido, como si o r i g iná r i o fora, 
ju lga não justificadas as causas pelas quais pretende o recor
rente eximir -se do cargo de ju i z substituto do T r i b u n a l Re~. 
gional do Estado de Minas Gerais, para que foi nomeado. O 
S r . Carvalho Mourão relata o processo n ú m e r o 23. — (plano 
de d iv i são em zonas eleitorais do Estado db Esp i r i t o Santo) 
-organizado-pelo respectivo Tr ibuna l Regional, nos termos á) 

art . 24 v do Código E le i to ra l e vota no sentido de que o mes
mo plano não seja aprovado, visto que não foram menciona
dos quais os m u n i c í p i o s ou termos que cada uma das zonas 
abrange e porque n ã o foram designadas nas zonas" que abran
gem mais de um m u n i c í p i o , os juizes e ca r tó r io s aos qu^ais 
i n c u m b i r á , nos m u n i c í p i o s onde não se achar a sede da zona, 
o preparo dos processos eleitorais, devendo voltar o plano ao 
Tr ibuna l Superior, uma vez satisfeitas as faltas apontadas. 
O Tr ibuna l aprova unanimemente o voto do S r . Carvalho 
M o u r ã o . 

Pelo S r , José Linhares é relatado o processo n . 24 (con
sulta do desembargador Carlos G u i m a r ã e s , presidente do T r i 
bunal Regional no P a r a n á e vice-presidente do T r i b u n a l S u 
perior de J u s t i ç a Estadoal) , e vota no sentido de não haver 
incompatibil idade entre o exercicio t e m p o r á r i o da P r e s i d ê n 
cia do T r i b u n a l de Jus t i ça Com o da P r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l 
Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l . É aprovado unanimemente o 
voto do relator. . . • 

O S r . Presidente põe em discussão o regimento geral dos 
ca r tó r ios , sendo a vo tação encaminhada, pelo S r . Carvalho 
M o u r ã o . S ã o ' a p r o v a d o s os artigos quatorze a t r inta e seis . 
O S r . Presidente declara que pelo adeantado da hora vae en
cerrar a sessão, mas tendo em vis ta a u rgênc i a da m a t é r i a 
convoca uma sessão e x t r a o r d i n á r i a para o dia tres de agosto 
p róx imo , ás 9 horas. . . , . . . . 

Levanta-se a. sessão, ás 11. horas ,e,35 minutos . 

A N E X O 

EXPOSIÇÃO . F E I T A PELO SR. DESEMBARGADOR RENATO TAVARES* 
PROCURADOR G E R A L , E M SEGUIDA AO J U L G A M E N T O DO R E 
CURSO ELEITORAL' N . 1 • . . . . . 

"O julgamento do pr imei ro recurso' eleitoral oferece-me 
oportunidade -para fazer ao T r i b u n a l ponde rações que reves
tem o c a r á t e r de consulta. ' ' , . 

O S r . minis t ro relator, mandando, a respeito da m a t é r i a , 
ouvir o Procurador Geral , baseou-se no art . 78, combinado 
com o art . 72, § 6o, do Regimento, d isposições que regulam 
o r i to que os mencionados, recursos.-devem, ter nesta, ins 
t â n c i a . 

Mas, no capitulo 5 o, do citado Regimento que trata em ' 
par t icular 'das a t r i bu i ções do. Procurador Geral , não se encon
tra expressamente a i n c u m b ê n c i a do Minis té r io Púb l i co o p i 
nar nos aludidos recursos eleitorais. 

S i é certo que o, .Código. E le i to ra l , em seu art . 12, pres
creve que este T r ibuna l e legerá um dos ' seus 'membros para 
exercer as funções do Minis té r io Públ ico , não é menos exato 
que a função deste, em face da estrutura do mesmo Código, 
é analógica, mas não idênt ica , a dos procuradores dós T r i 
bunais comuns, . • • • • . . . . . 

Nos Tr ibunais comuns, a invest idura lhes .advem de á to 
do Poder Execut ivo, traduzindo uma delegação de conf iança 
e perdem ou não t ê m a faculdade julgadora'. Nos Tr ibuna i s 
Ele i tora is n ã o . O procurador é eleito por seus pares (ar
tigo 12, do decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932), 
e não t êm voto 'apenas nos processos, em que intervier na 
qualidade de Min is té r io Púb l i co (art. 24, do Regimento 
deste Tr ibunal ) . 

E m tais condições, parece, a sua compe tênc i a n ã o deve 
ser ampliada de tal modo .a supr imi r - lhe a função p r inc ipa l , 
que. é a de ju iz do T r i b u n a l . 

A sua, a t r i b u i ç ã o pr imacia l , como procurador, deve exer
cer-se na orbita c r imina l (art. 21, n s . - . l , 2 e 7, combinado 
com o art . 22) . 

E ' verdade que o n . 3 do aludido ar t . 21 do Regimento 
lhe defere a compe tênc ia de — "velar pela execução das leis, 
decretos e reso luções que t iverem de ser aplicados" — mas 
mesmo aí se defronta a perspectiva de uma finalidade c r i m i 
nal, isto é, quando a lguém n ã o obedecer aos ditames da l e i 
ou não cumpr i r uma re so lução do Tr ibuna l , incumbe ao p r o 
curador, em lhe chegando o fato ao conhecimento, promover 
a f ie l obse rvânc i a de tais preceitos, e, no caso de desobe^ 
diencia, i r a té ao processo de responsabilidade. 

De outro modo, isto é, si sempre que fôr invocada uma 
lei , decreto ou reso lução , o Minis té r io P ú b l i c o . t iver de f u n 
cionar, f i ca rá supresso o seu voto no julgamento, por isso 
que, sem exagero, se pôde asseverar que não . ha feito ne
nhum, r ec l amação alguma, procedimento qualquer em que, 
n ã o surja pelo menos a c i tação de uma l é i . -
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As demais a t r i bu i ções do mesmo procurador, consoante 
-o referido capitulo quinto, cifram-se a m a t é r i a pertinente á 
j u r i s d i ç ã o do Tr ibuna l (n . 4), i n s t ruções aos demais p ro 
curadores (n . 5), e a p rovocação de medidas tendentes á 
obse rvânc ia cio Código Elei tora! ,-de modo a que a sua a p l i 
cação se faça uniformemente (n . 6 ) . 

Não vêm a pêlo frizar as de ordem adminis t ra t iva con
cernentes aos func ioná r ios da Sec re t á r i a que o auxi l iem no 
seu mister (art. 26-) . 

Di la ta r as funções do procurador eqü iva le , entendo, a 
-desfigurar, em ponto essencial, o pensamento do legislador 
_pela sup re s são do voto do magistrado nos julgamentos. 

São essas as ponde rações que reputei de meu dever apre
sentar ao T r i b u n a l para que sobre elas se pronuncie como 
.-achar, de D i r e i t o . " 

INSTRUÇÕES SOBRE OS PLANOS ELEITORAIS (ART. 24 DO 
CÓDIGO ELEITORAL) 

O presidente do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 
tendo em vista o que foi aprovado em sessão de 15 de ju lho 
de 1932 e nos termos, do disposto no decreto n . 21.669, de 
25 do mesmo mês e ano resolve expedir as seguintes ins t ru 
ções aos presidentes dos Tr ibuna is Regionais : 

•I — E m face do que d ispõe o art . 24, do decreto n. 21.076, 
-de 24 de fevereiro de 1932 (Código E le i to ra l ) , dentro d ê 15 
dias depois de instalados devem os Tr ibuna i s Regionais, para 
o efeito do listamento, d iv id i r Em zonas o t e r r i t ó r i o de sua 
j u r i s d i ç ã o e designar as varas eleitorais e os ofícios que f icam 
. incumbidos do se rv iço de qua l i f i cação e ,de identificação", 
sendo que, nesta ú l t i m a parte, somente nos m u n i c í p i o s , os 
identificadores s e r ão designados pelos juizes eleitorais, de 
acordo com o decreto .n, 21.485', de 7 de junho ú l t i m o . 

II — U m a vez organizado o plano eleitoral, a que se re
fere o aludido art . 24, o respectivo Tr ibuna l Regional p ro 

v i d e n c i a r á para que seja publicado t rês vezes, por meio de 
edital, com o prazo de dez dias, no órgão oficial do Estado, 
devendo a segunda pub l i cação ser feita no quinto dia do 
prazo e a terceira no ú l t i m o . 

I I I— Na o rgan ização do mesmo plano- o T r i b u n a l Regio
nal d e v e r á ter em conta a popu lação a l i s tãvel , a ex tensão do 
Estado e de suas • ••ireunscrições municipais , bem como todos 
os fatos que concorrerem para faci l i tar o alistamento e per
m i t i r o maior numero de eleitores, que fôr possível dentro 
do prazo fixado para a i n sc r i ção . 

I V — Passado o prazo dos editais, o presidente do T r i 
bunal Regional e n v i a r á ao T r i b u n a l -Superior os planos, acom
panhados dos recursos que houverem' sido interpostos, sobre 
os quais i n f o r m a r á dando no oficio com que fizer a remessa, 
as razões porque os ju lga procedentes ou n ã o . A remessa de 
todas as peças e recursos referentes ao plano, deve fazer-se 
no prazo i m p r o r r o g á v e l de cír.o'o dias . Não havendo recurso, 
o T r i b u n a l Regional e n v i a r á os planos dentro de 48 horas, 

-com l ima breve expos ição que determinaram a sua a d o p ç ã o . 
V — Finalmente, recebendo a comun icação do T r i b u n a l 

Super ior de haver sido aprovado o plano ele i toral ,do t e r r i 
tó r io de sua j u r i sd i ção , o T r ibuna l p rov idenc i a r á , em seguida, 
para que seja publicado no órgão oficial durante o prazo de 
15 dias consecutivos e para que seja expedida c i rcu la r í e l e -
grafica aos juizes eleitorais af im de que tomem as necessa-! 
rias medidas ind i spensáve i s ao imediato inic io do alistamento, 
que não f i ca rá dependendo do decurso do prazo acima re

f e r i d o " . 

F i c a , assim, confirmada a . circular anteriormente expe-
• dida sobre o assunto. -

T r ibuna l Super ior de J u s t i ç a E l e i t o r a l . Rio de Janeiro, 
'2 de agosto de 1 9 3 2 . , — Hermenegildo Rodrigues de Barros, 
-presidente. 

T R I B U N A L R E G I O N A L D O D I S T R I T O 
F E D E R A L 

ATA 

Aos vinte e um dias do m ê s de maio de. m i l novecentos e 
t r in ta e dois, na sala das r e u n i õ e s da Corte .de Apelação, desta 

«Capital, presentes os membros efetivos desembargadores L u i z 

Guedes de Moraes Sarmento e Vicente Piragibe, D r s . Octavio 
. K e l l y , j u i z federal da Segunda V a r a , Edgard Costa e A n t ô n i o 

José Fernandes J ú n i o r , sob a p r e s i d ê n c i a do S r . desembar
gador Ataulpho Nápoles de Paiva, teve logar a sessão de i n s 
ta lação do .Tr ibuna l Regional E le i to ra ! do Dis t r i to Federal , a 
cujo ato compareceram t a m b é m os membros substitutos d o u 
tores Jayme P inhe i ro de Andrade e Amal io da S i lva e crescido 
n ú m e r o de pessoas gradas. • 

Precisamente ás nove horas da m a n h ã o S r . presidente, 
desembargador Ataulpho de Paiva, declarou aberta a sessão , 
convidando o D r . Evar is to F e r r e i r a da Veiga para assumir o 
logar de sec re t á r io ad hoc, visto não se ter apresentado o se
nhor D r . Bapt is ta Pereira, nomeado pêlo Governo P r o v i s ó r i o 
para diretor da Secretaria. ^ 

E m seguida o Sr . presidente Ataulpho de Pa iva salienta 
a grande signif icação social e pol i t ica daquele momento' c m 
-que, pela p r ime i ra vez, se instalava, na mais alta cidade do 
Bras i l , o T r ibuna l E l e i t o r a l . Grande conquista da revo lução , 
o decreto mui to signif icava para a magistratura do pa í s , r e 
presentada por todas as suas figuras, e que, durante v á r i o s 
lustros, com a maior bravura e dignidade, soube defender a 
verdade elei toral . Mais alguns elevados conceitos sobre o d i - _ 
reito pol í t ico dos cidadãos, nas democracias, e o desembaega-
dor Ataulpho de Paiva, convidando os seus colegas a levan
tar-se, exclama: " E ' com a maior honra, que neste luminoso: 
dia da Jus t i ça , e tendo em mente a idéa da sua integridade 
in tangíve l e tradicional, eu presto o compromisso legal d i 
zendo: Juro cumpri r , e fielmente, o meu dever". E os demais 
juizes respondem: "assim prometemos". Após o compromisso 
legal, o S r . presidente declarou que, de acordo com o Código 
Ele i to ra l , ia se proceder á eleição para os cargos de v i c e - p r e T 

sidente do Tr ibuna l e de procurador geral, convidando os-
juizes D r s . Edgard Costa e Fernandes J ú n i o r para escrut ina-
dores. Procedida a eleição, foram apuradas s e i s ' c é d u l a s , com 
o seguinte resultado,: 'Para vice-presidente, desembargador 
Moraes Sarmento, cinco votos, e D r . Octavio K e l l y , u m vo to . 
Pa ra procurador geral, D r . A . J . Fernandes J ú n i o r , cinco v o 
tos, e D r . Edgard Costa, u m voto . O S r . presidente proclama 
eleitos os Srs . desembargadores Moraes Sarmento para v i c e -
presidente e D r . F e r n a n d e s - J ú n i o r para procurador gera l . E 
convidando este a tomar conta de sua cadeira e, logo,depois, o 
desembargador Ataulpho de - Pa iva volta a falar, e, en t ão , 
exalta a f igura do seu colega Moraes Sarmento, relembrando 
tFaços de sua eminente personalidade, desde o tempo que, 
ainda na. qualidade de procurador geral do Dis t r i to , defendia 
ao lado cio preclaro ju iz Octavio K e l l y os direitos dos c idadãos 
eleitos pela nossa ter ra . Aprovei ta a oportunidade e consigna 
a grande alegria e honra de ver, tomando parte nos trabalhos, 
o ju iz federal da Segunda Vara , D r . Octavio Ke l ly , um dos 
autores da le i que o Tr ibuna l ia executar, cuja obra é um dos 
m á x i m o s orgulhos do B r a s i l . O desembargador Moraes Sar 
mento agradece as homenagens e o ju iz K e l l y vem a t r ibuna 
para o mesmo fazer. Mas, aproveita 'a oportunidade e faz uma 
bri lhante s ín tese da his tor ia eleitoral do B r a s i l , quer do r e 
gime imper ia l , como da R e p ú b l i c a . O seu discurso é elo
qüen te , profundos são os seus ensinamentos. T a m b é m d i s 
cursa o procurador eleito, D r . Antôn io José Fernandes J ú n i o r , 
para agradecer a sua eleição, fazendo m ú l t i p l a s e varias con
s i d e r a ç õ e s . Proseguindo os trabalhos, o .desembargador 
Ataulpho de Paiva , mostrando o disposit ivo da lei , nomeia os 
juizes D r s . Octavio Ke l ly , Vicente Piragibe e Edgard Costa 
para organizarem o trabalho de d iv isão eleitoral do Dis t r i to 
em zonas e des ignação dos juizes, tudo na forma do artigo 
vinte e quatro do Código E l e i t o r a l . Continuando, ainda agra
dece aos seus colegas as homenagens que lhe foram prestadas, 
e diz que antes de encerrar a sessão quer convidar o T r i b u n a l 
para render uma homenagem ao inolvidavel minis t ro Cardoso 
R i b e i r o . E , de pé , em companhia de todos, p r o p õ e a suspen
são dos trabalhos em homenagem á m e m ó r i a do saudoso m i 
nistro Cardoso Ribei ro — que foi uma das nossas maiores f i 
guras de magistrado, grande, pê lo saber, pela dignidade, pela 
independênc ia e pê lo relevo que emprestou ao mais elevado 
posto cio Poder J u d i c i á r i o do p a í s . E m seguida o S r . p res i 
dente declara encerrada a . sessão, designando o dia "vinte e 
cinco do corrente, quarta-feira, para a p r ó x i m a r e u n i ã o do 
T r i b u n a l . E , para constar, mandei lavrar, a presente ata, que 
va i por m i m assinada. — Evaristo Ferreira da Veiga. — 
Ataulpho Nápoles de Paiva. 
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E D I T A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de 
Paiva, presidente do Tribunal Regional de Jus
tiça Eleitoral do Distrito Federal, etc.: 

Fsfiz saber aos que o presente edital virem, 
ou dele tiverem conhecimento, que por delibe
ração deste Tribunal, em sua sessão de hoje, e 
em cumprimento ao disposto no art. I o do de
creto n , 21.660, de 20 do corrente, foram agru
padas nas três circunscrições seguintes as nove 
zonas em que dividira, em sessão de 2o de maio 
ultimo, o território. deste Distrito, para os efei
tos do alistamento eleitoral: 

Primeira circunscrição 

I a zona — Distritos municipais de São José, 
Santa Rita, Sacramento,-São Domingos e Ilhas 
— Juiz, o da I a -Vara Criminal. 

2 a zona — Distritos municipais dá Gloria, 
Santa Tereza, Santo Antônio e Ajuda — Juiz, o 
da 2 a Vara Criminal. 

3 a zona — Distritos municipais de Copaca
bana, Gávea e Lagoa — Juiz,, o da 3 a Vara Cri
minal. 

Segunda circunscrição 
4 a zona— Distritos municipais de Santa 

Ana, Gamboa, Espirito Santo-e Rio Comprido 
— Juiz da 4 a Vara Criminal. 

5a zona — Distritos municipais de Engenho-
Velho, São Cristovam e Tijuca — Juiz, o da 
5a Vara Criminal. . ' 

6a zona — Distritos municipais de Andarai,. 
Engenho, Novo e Meyer—Juiz, o da Vara de Re
gistros Públicos. 

Terceira circunscrição 

7a zona — Distritos municipais de Piedade,. . 
Inhaúma, Irajá e Penha — Juiz, o da 7a Vara-. 
Criminal. 

8a zona — Distritos municipais de Jacaré-
paguá, Madureira, Pavuna e Anchieta — Juiz r. 
o da 8a Vara Criminal. 

9a zona — Distritos municipais de Realen
go, Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz — 
Juiz, o da Vara de ProvedorTa e Resíduos. 

E para os efeitos legais mandou expedir o 
presente edital, que será afixado no edifício, 
sede do Tribunal, e publicado no "Boletim Elei
toral", por três vezes, de acordo com a reso
lução do Superior Tribunal Eleitoral. 

Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja
neiro, Distrito Federal, aos vinte e nove dias-
do mês de julho de mil novecentos e trinta, e 
dois. 

Eu, Antônio Baptista Pereira, secretário, ô  
escrevi. — Ataulpho Nápoles de Paiva. 
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